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TEXTO/JUSTIFICACAO

Acrescente-se ao art 9, inciso lli, a seguinte redagéo;

“O tutor académico, docente médico que serd responsivel pela orientaciio académica
presencial que terd responsabilidade soliddria por todos os atos praticados pelo

JUSTIFICATIVA

Considerando que o participante exercerd uma atividade de aprendizado ndo tendo
responsabilidade plena sobre os atos praticados impde-se a atuagdo presencial e a

responsabilidade solidéria do futor académico.
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